
Diário Oficial do Município de Poços de Caldas | Poder Executivo | Ano VI | Nº 1338 | Edição Suplementar | terça-feira, 28 de novembro de 2023.

DECRETO  Nº  14. 417  /
“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO”
O  Prefeito  Municipal  de  Poços  de  Caldas,  no  uso   de   suas
atribuições   legais,
CONSIDERANDO que o Município perde, nesta data, um homem de
grande relevância,  que desempenhou com honradez as  funções que
ocupou, tanto na vida privada quanto na pública;
CONSIDERANDO  sua  contribuição  para  o  engrandecimento  do
Município enquanto Secretário Municipal de Administração, no período
de  1989  a  1990,  tendo  exercido  o  cargo  com  dedicação,  zelo  e
dignidade;
CONSIDERANDO  o  trabalho  de  destaque  em  diversas  entidades  e
órgãos do Município; e,
CONSIDERANDO,  por  fim,  ser  dever  inerente  ao  Poder  Público
interpretar  os sentimentos gerais  da população e de homenagear os
seus mortos queridos, 

D E C R E T A : 
- luto oficial no Município, pelo período de 3 (três) dias, pelo falecimento
do Sr. Lázaro Emanuel Franco Salles.
PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  POÇOS  DE  CALDAS,   27  DE
NOVEMBRO  DE  2023.
SÉRGIO ANTONIO CARVALHO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
PAULO NEY DE CASTRO JUNIOR
Secretário Municipal de Governo
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